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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  11 –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Vilarim PIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 502, de 06 ABR 2006 

EMENTA: Designa Instrutores e Monitores  para  o  Curso 
                    de  Formação  de  Condutores  (CFC)  (Curso 
                    Teórico-Técnico  Prático)

       
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 
7.811,  de  08  MAR 82,  com as  modificações  introduzidas  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94;

Considerando  o  contido  no  17º  Termo Aditivo  ao  Convênio  de 
Cooperação Técnica, celebrado entre o DETRAN/PE e a PMPE, o qual prevê a 
capacitação para policiamento de trânsito para Oficiais e Praças do 1º BPTran e 
dos Pelotões de Trânsito das OME do Comando de Policiamento da Mata , 
Agreste e Sertão;
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I - Indeferir o Requerimento impetrado pelo  Sd PM Mat. 27749-
5/17º BPM, Josenildo Barros da Silva pelas razões já expostas;

II - Remeter cópia desta decisão ao Ilm.º Sr. Corregedor Geral da 
SDS, ao Comandante do 17º BPM e à DP-1;

1.4.0.   Recompensa

1.4.1.   Elogio
 Louvo  os  Capitães  PM  Mat.  02007-9/6ª  EMG,  Jorge  Luiz  de 

Araújo,  Mat.  02021-4/CASIS,  Robson  Cordeiro  e  Mat.  02062-1/12º  BPM, 
Erivaldo Raimundo da Silva, 1º Ten PM Mat. 940316-7/1º BPM, Olavo Dore 
de Barros, 2º Ten PM Mat 101077-8/20º BPM, Rodrigo Luiz Bione da Hora, 2º 
Sgt  PM Mat.  950153-3/CASIS,  Patrícia  Gomes  da  Silva,  3º  Sgt  PM Mat. 
23906-2/BPChoque, Marcos Bezerra Xavier, Cb PM Mat. 16161-6/11º BPM, 
Edílson Emiliano de Andrade e os Soldados PM Mat. 19068-3/1º BPM, José 
Carlos Mendes Torre, Mat. 22536-3/19º BPM, Danilo Henrique Pereira, Mat. 
25902-0/20º  BPM,  José  Carlos  da  Silva,  Mat.  26961-1/11º  BPM,  André 
Afonso da S. Barbosa, Mat. 27847-5/19º BPM, José Paulo Rodrigues, Mat. 
29269-9/12º  BPM,  Rui  Ribeiro  de  Souza,  Mat.  30234-1/CMH,  Joselito 
Alexandrino de Lira, Mat. 950543-1/CIPMoto, Laerte Andrade Xavier e Mat. 
980541-9/11º BPM, Samuel Monteiro Campos. Pela forma como Coordenaram 
e desenvolveram a OPERAÇÃO DE CAPTURA DE HOMICIDAS no Bairro 
de Santo Amaro, quando por volta das 20:30 horas do dia 11 de fevereiro do 
corrente, prenderam na Favela de João de Barros, a pessoa de Bruno Teixeira 
de Oliveira, vulgo GÊMEO, este indivíduo é acusado de juntamente com a sua 
quadrilha,  de  praticar  mais  de  11  (onze)  homicídios  no  bairro.  Policiais 
Militares abnegados, probos, conscientes do seu dever para com a sociedade, 
mais  uma  vez  cumpriram  com  as  determinações  da  Diretoria  Geral  de 
Operações ações que enaltecem o nome desta quase bissecular corporação e, 
por um dever de justiça que este Comando Geral consigna o presente elogio, 
orientando aos policiais militares de nossa PMPE que sigam o exemplo dos 
integrantes  do Grupo de Estudo,  Inteligência  e  Prevenção de Homicídios  – 
GEIPH. (Ato de Serviço – Individual).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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1.2.0.   Alvará de Soltura

O Chefe do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde, por meio do 
Ofício nº 260/SPM, de 21 MAR 06, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia do 
Alvará  de  Soltura  nº  2006.0136.0438,  de  16  MAR 06,  oriundo  da  Justiça 
Militar  do  Estado,  em favor  do  Sd  PM Mat.  920235-8/13º  BPM,  Ednaldo 
Clóvis de Araújo, bem como da Comunicação firmada pelo Oficial de dia ao 
CASIS - 16 MAR 06, o qual comunicou que o Sd em questão foi posto em 
liberdade,  no  entanto,  permaneceu internado  no GEQUA, apartamento 403, 
leito 2, por necessidade de cuidados médicos. (Nota nº 066/2006/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Despacho do Comandante Geral

1.3.1.   Tornar sem Efeito Portaria de Conselho de Disciplina

Origem: Portaria do Comando Geral n.º 1722, de 1º DEZ 05, publicada  no  BG 
              nº 226, de 06 DEZ 05. 
Recorrente: Sd PM Mat. 27749-5/17º BPM, Josenildo Barros da Silva. 
Recorrido: Comandante Geral da PMPE

Trata-se  de requerimento  firmado pela  praça acima identificada, 
donde  pleiteia  que a  Portaria  do  Comando Geral  n.º  1722,  de  1º  DEZ  05, 
publicada no BG n.º  226, de 06  DEZ  05, a qual a submetera a Conselho de 
Disciplina,  seja  tornada  sem  efeito,  uma  vez  que  a  instauração  do  dito 
procedimento fora solicitado pelo Comandante do 17º BPM, por meio do Of. 
n.º 1419/P/1/17º BPM, de 16 NOV 05, donde consta um total de 05 (cinco) 
sanções disciplinares, perfazendo um total de 88 (oitenta e oito) dias de Prisão, 
contudo,  uma  delas,  a  sanção  disciplinar  de  15  (quinze)  dias  de  Prisão 
publicada  no  BI/17º  BPM n.º  109,  de  13  JUN 05,  fora  anulada,  conforme 
publicação constante do BI/17º BPM n.º 225, de 05 DEZ 05, logo, em data 
posterior à expedição do documento que solicitara o procedimento contestado.

Ora,  apesar  de  constar  do  documento  em  lide  transgressões 
disciplinares  já  solucionadas  à  luz  do  CDME,  as  mesmas  não  poderiam 
embasar a peça inaugural,  sob pena de incorrermos no brocardo jurídico de 
“BIS IN IDEM”. As mesmas servem apenas de parâmetro de confirmação da 
atitude e comportamento irregulares apresentados pelo Requerente, tendo este 
alçado o comportamento “MAU” em punição anterior  à anulada.  Um outro 
ponto reside no fato do Conselho haver sido instaurado por motivo diverso da 
punição anulada, para o qual não fora ainda o Requerente responsabilizado. 

No mérito, entendo pela carência de fundamentação e amparo legal 
do presente petitório. 

Portanto, este Comandante Geral resolve:

10 DE ABRIL DE 2006 03
_________________________________________________________________

Considerando que os custos com a capacitação em apreço, correrão 
por conta do DETRAN/PE que repassará a PMPE os valores correspondentes, 
conforme prevê o aludido Termo Aditivo,

R E S O L V E:

I – Designar para o encargo de Instrutor do Curso Teórico-Técnico, 
para Formação de Condutores PM, os policiais militares abaixo relacionados 
nas respectivas disciplinas:

Cap PM 910573-5 Antonio Raul Pereira Cavalcante
2º Sgt PM 940737-5 Geovâneo José do Nascimento

II – Designar para o encargo de Instrutor do Curso Prático, para 
Formação de Condutores PM, os policiais militares abaixo relacionados para 
aulas de práticas de direção veicular:

Posto/Grad. Mat. Nome
 2º Sgt PM 930385-5 Helder de Assis Albuquerque

Sd PM 920308-7 Sílvio Manoel da Costa

III  –  A Diretoria  de  Finanças  adote  providências  no  sentido  de 
efetuar  o  repasse  financeiro  oriundo   do  17º  Termo  Aditivo  do  Convênio 
celebrado entre o DETRAN e a PMPE; 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 1º JAN 2006.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Luto - Concessão

Concedo,  a/c  de  31  MAR  2006  ao  Cel  QOPM  Mat.  1622-5, 
Romero Queiroz Ribeiro, 08 (oito) dias de luto em virtude do falecimento de 
sua genitora conforme prevê o art 62, Inciso II da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares).  (Nota nº 017/2006/DEIP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Prorrogação de Licença para Trato de Interesse Particular

Concessão  de  prorrogação  da  Licença  para  Trato  de  Interesse 
Particular, por mais 02 (dois) anos sem contribuição para o FUNAFIN, a/c de 
02 MAR 2006,  a  servidora   pública   desta   Corporação,   Neulia   do  Carmo
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Pereira da Silva, Mat. 100871-4, Professora, servindo atualmente no Colégio 
da Polícia Militar, conforme publicou o BG nº 091, de 20 MAI 04.  (Nota nº 
057/2006/DP-5).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0.   De Funcionário Civil

3.1.1.   Requerimento Despachado

Maria José de Almeida Galindo, Mat. 00035-3, Auxiliar Técnico de 
Enfermagem,  Aposentada   -  Constar  em  seus  assentamentos  sentença 
proferida pelo M. Juiz de Direito da 10ª Vara de Família  da Comarca  do 
Recife-PE  (Assistência  Jurídica),  datada  de  29  OUT  2003,  transitado  em 
julgado,  onde  foi  decretado  o  Divórcio  da  referida  servidora  com  o  Sr. 
Sebastião  Urbano de Lima,   conforme  cópia   da  Certidão  apresentada:  - 
Conste-se , nos assentamentos da servidora.   (Nota nº 058/2006/DP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício:

“Comando  de  Policiamento  Especializado  –  CPE-  Carta 
confeccionada pelo Sr. Sinval Emidio de Souza. Os bons exemplos devem ser 
lembrados, seguidos, cultivados e enaltecidos. Por isto me dirijo ao senhor, em 
virtude do ocorrido na Rua João Ivo da Silva – Bairro da Madalena, a altura do 
Bradesco, por volta das 18 horas do dia 06 FEV 2006, meu filho Sinval Emidio 
de  Souza  Filho,  ao  descer  do  ônibus  PE-15/Afogados,  cujo  destino  era  a 
Faculdade Politécnica da Universidade de Pernambuco, onde conclui o Curso 
de Engenharia Mecânica, se desequilibrou na descida bateu fortemente com as 
costas no batente da escada e caiu de cara na calçada. As Pancadas sofridas e o 
peso do corpo impediram meu filho de levantar-se. O mérito não foi a queda, e 
sim o atendimento do Sd PM Mat. 18678, Pereira, lotado no 1º BPTran, que 
estava nas imediações do acidente e, prontamente, socorreu a vítima com os 
devidos  procedimentos  de  imobilizações,  de  ambulância  ao  hospital 
conveniado que, no caso, foi o D’avila e, depois, o de Fraturas da Fernandes 
Vieira, Boa Vista. O honrado policial ficou com o acidentado até a chegada dos 
seus pais,  recusou qualquer  tipo de gratificação,  e  protegeu sua integridade 
física e seus pertences. A atitude do Sd PM Pereira é digna de reconhecimento 
pelos meus familiares, pela comunidade que tem com quem contar na hora da 
aflição e pela corporação que se orgulha do soldado que dignifica a farda que 
usa.  Parabenizamos  o  ilustre  comandante  por  contar  com um homem que 
merece  homenagem  diante  de  sua  postura  de  bem  servir  a  sociedade, 
desprovido de interesse particular”.
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Mas  a  maioria  não.  Os  valores  que  lhes  foram  incutidos 
permanecem por toda a vida. A Não compreensão dessas características tem 
levado inúmeros governantes a grandes equívocos em matéria de segurança 
pública.

Uma ação brilhante e impecável em todos os sentidos, quer no que 
tange à inteligência, estratégia, tática e logística, quer no que diz respeito à 
coordenação de esforços, coragem e disciplina.

A população, deve continuar acreditando na nossa Polícia por uma 
questão  de  justiça  e  reconhecimento  pelos  inúmeros  serviços  prestados  a 
sociedade pernambucana.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Os homens maus não entendem o juízo,  mas os  que buscam ao 
SENHOR entendem tudo. (Provérbios 28:5)

 
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por 
meio do Ofício nº 2006.0136.4232/Dist.Sec. nº 538/GJ/JME, de 20 MAR 06, 
que no dia  17 MAR 06,  recebeu a  denúncia contra  o  Sd PM Mat.  30807-
2/CREED,  Neilton  Gomes  da  Silva,  nos  autos  do  Processo  nº 
001.2005.201826-2/Dist.JMPE – 6.701, como incurso nas sanções penais do 
Art. 187 do Código Penal Militar.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.4234/Dist.Sec. nº 539/GJ/JME, de 20 MAR 06, que no 
dia 17 MAR 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 30807-2/CREED, 
Neilton  Gomes  da  Silva,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2006.004677-
6/Dist.JMPE – 6.726, como incurso nas sanções penais do Art. 187 do Código 
Penal Militar.

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.4240/Dist.Sec. nº 540/GJ/JME, de 20 MAR 06, que no 
dia 17 MAR 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 990048-9/14º BPM – 
Marcelo Welliton Alves da Silva, nos autos do Processo nº 001.2005.023555-
0/Dist.6.587/JMPE, como incurso nas sanções penais do Art. 187 do Código 
Penal Militar. (Nota nº 065/2006/DP-3/SSJD).
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As  dúvidas  referentes  ao  contido  na  presente  Nota  devem  ser 
dirimidas na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, junto à Coordenação da 
IEAOS/2006, através dos telefones (81) 3412-1378 / (81) 3412-1479. 

Os casos omissos, não constantes nesta Nota serão resolvidos pelo 
Comandante Geral, com parecer do Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa, 
ouvindo no que couber, a Coordenação da Instrução.  (Nota nº 001/2006/DEIP-
3).

5.2.0.   Coordenadoria de Altos Estudos Policiais 

5.2.1.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Ano de 2005

5.2.2.   Convocação

Tendo em vista a realização da solenidade de conclusão do Curso 
de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO-2005), na Academia de Polícia Militar 
do Paudalho (APMP), no dia 19 ABR 2006, este Comando Geral determina aos 
Oficiais-Alunos  matriculados  no  sobredito  curso,  que  compareçam  a  uma 
reunião na Sala de Reuniões do EMG, com a Coordenação do CAO/2005, no 
dia  12  ABR 2006,  às  11 horas,  a  fim de tratar  de  assuntos  pertinentes  ao 
evento.  (Nota nº 008/2006/DEIP-2).

6.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

6.1.0.   Voto de Aplausos - Comunicação

Comunicou  Guilherme  Uchôa  –  2º  Secretário  da  Assembléia 
Legislativa do Estado de Pernambuco, por meio do Ofício nº 01377, de 16 
MAR  2006 que  foi  aprovado  o  requerimento  nº  3738/2006  de  autoria  do 
Deputado Raimundo Pimentel, Moção de Aplausos aos Soldados PM Deodato 
Carlos de Alencar e Hilmo Rocha Ferraz.

Em meio aos últimos e tristes acontecimentos envolvendo alguns 
membros da Polícia Militar de Pernambuco, há de se destacar a atuação dos 
soldados  Deodato  Carlos  de  Alencar  e  Hilmo  Rocha  Ferraz  no  episódio 
ocorrido em 03 MAR na Cidade de Araripina.

Naqueles policiais há de se reconhecerem valores como o brio, a 
disciplina, a hierarquia, o espírito de corpo, a coragem, a renúncia de bens e o 
sentimento exaltado do dever.

Cumprindo duras jornadas, emergem novos homens no momento 
necessário. Homens substancialmente  diferentes dos demais.

Muitos  se  corrompem  pelo  caminho,  é  verdade.  Outros  tantos 
acabam por adotar padrões éticos questionáveis.
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5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 484, de 31MAR 2006

EMENTA: Dispõe sobre enquadramento do cargo  de  pro-
                    fessor,  redenominando para o Símbolo PCPM-
                    MG, no âmbito da Corporação 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94 e com fundamento no § 1º, Art. 4º, da Lei Complementar nº 78, de 18 
NOV 2005, 

R E S O L V E: 

I  – Ficam redenominados os respectivos símbolos de níveis, dos 
seguintes ocupantes do cargo de professor, do grupo ocupacional magistério, a 
saber  Símbolo  PCPM-MG,  integrantes  do  quadro  próprio  de  pessoal 
permanente de Servidores Públicos da Polícia Militar de Pernambuco, cujos 
valores nominais de vencimento-base, para jornada laborativa mensal de 150 
(cento e cinqüenta) horas-aula, passam a ser os constantes no anexo II, da Lei 
Complementar nº 78, de 18 NOV 2005. 

Cargo Mat. Nome Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Nível
Redenomi

nado

Prof. 431-6 Adenilza Carvalho da 
Silva

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 928-8 Adolfo  Baltar  A. 
Vasconcelos

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 642-4 Boanerges Magliano IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90177-6 Carlos  Alberto  A. 
Soares Lima

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90173-3 Cleide  Maria  de  Sa 
Feitosa

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 2

MG-8

Prof. 436-7 Eliane Avani Moreira 
Resende

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90175-0 Emilia  de  Azevedo 
Pires Jovino

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8
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Prof. 680-7 Enio  Rogerio  Leite 
Guimarães

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 930-0 Evanildo  de  Oliveira 
e Silva

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 678-5 Geraldo  Targino 
Sampaio

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90056-7 Gilvan  da  Silva 
Farias

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 485-5 João Ferreira da Silva 
Neto

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 479-0 José Ivaldo Pereira S. 
Lima

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 980-6 Laudecy  Alves  de 
Araújo

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 477-4 Lindolfo  Cavalcanti 
A. Neto

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 445-6 Luiz da Mota Silveira IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 481-2 Marcos Mucarbel IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 897-4 Maria  Graças  F.  de 
Paula

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90091-5 Maria José de 
Oliveira Maciel

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90166-0 Maria  Socorro  M. 
Oliveira

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 773-0 Maria Socorro Santos 
Granja

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 488-0 Marlene  Caldas 
Salviano

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 2

MG-8

Prof. 90162-8 Neise  Montenegro 
Moura

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90160-1 Patricia  Cordeiro 
Rego Pedrosa

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8
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A IEAOS/2006 envolverá em sua carga horária as disciplinas de 
Gerenciamento de Crises, Técnicas de Abordagens, Arma de Fogo, Licitações 
e  Contratos,  Planejamento  Estratégico  e  Administração  Financeira,  de 
Materiais e de Pessoal, comportando a carga-horária que se segue: 

  
Disciplinas C/H Semanal C/H Mensal

Arma de Fogo 05 30
Técnicas de Abordagem 03 18
Planejamento Estratégico 02 12
Licitações e Contratos 03 18
Gerenciamento de Crises 02 12
Administração financeira, de materiais e 
orçamentária. 05 30

TOTAL 20 h/a 120 h/a

4. Quadro de Trabalho Semanal

As atividades a serem desenvolvidas na Instrução acontecerão em 
conformidade com o Quadro de Trabalho Semanal disposto a seguir:

Instrução  Especial ´para Oficiais Superiores – IEAOS/2006

Horário 2ª-feira 3ª-feira 4ª-feira 5ª-feira 6ª-feira
08 às 
08h45

Tec. 
Abordagem

Lic.  e 
Contrato

Administração 
PM

Arma 
de Fogo

Confraternização

08h45 
às 

09h30

Tec. 
Abordagem

Lic.  e 
Contrato

Administração 
PM

Arma 
de Fogo

Confraternização

09h30 
às 

10h15

Tec. 
Abordagem

Lic.  e 
Contrato

Administração 
PM

Arma 
de Fogo

Confraternização

Intervalo de Aula
10h30 

às
11h15

Ger. Crises Plan. 
Estrat.

Administração 
PM

Arma 
de Fogo

Confraternização

11h15 
às

12 horas

Ger. Crises Plan. 
Estrat.

Administração 
PM

Arma 
de Fogo

Confraternização

5. Orientações Gerais

A  participação  na  Instrução  Especial  de  Atualização  para 
Comandantes, Subcomandantes e Fiscais Administrativos (IEAOS/2006) é de 
caráter  obrigatório  e  integral,  para  todos  os  convocados  conforme  item 2., 
programação prevista pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.
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2ª Turma 
(24 a 27 ABR 2006)

Subcomandantes  do  CPA,  CPM, 
CPZM, 1º BPM, 2º BPM, 3º BPM, 4º 
BPM, 5º BPM, 6º BPM, 7º BPM, 11º 
BPM, 12º BPM, 13º BPM, 16º BPM, 
19º BPM, BPChoque, BPRp, CIPCães, 
CIPMoto, CIOSAC, BPGd, 1ª  CIPM e 
2 ª CIPM.

3ª Turma
(08 a 11 MAR 2006)

Fiscais Administrativos do CPA, CPM, 
CPZM, 1º BPM, 2º BPM, 3º BPM, 4º 
BPM, 5º BPM, 6º BPM, 7º BPM, 11º 
BPM, 12º BPM, 13º BPM, 16º BPM, 
19º BPM, BPChoque, BPRp, CIPCães, 
CIPMoto, CIOSAC, BPGd,   1ª  CIPM 
e 2 ª CIPM.

4ª Turma
 (22 a 25 MAR 2006)

Comandantes  do  CPC,  CPE,  CPS,  8º 
BPM, 9º BPM, 10º BPM, 14º BPM, 15º 
BPM, 17º BPM, 18º BPM, 20º BPM, 
21º   BPM,  22º  BPM,  23º  BPM,  1ª 
BPTran,  BPRv,  RPMon,  CIATur,  1ª 
CIOE, CITAER, CIPOMA, 3ª  CIPM e 
4ª CIPM.

5ª Turma
 (05 a 08 JUN 2006)

Subcomandantes  do  CPC,  CPE,  CPS, 
8º BPM, 9º BPM, 10º BPM, 14º BPM, 
15º  BPM,  17º  BPM,  18º  BPM,  20º 
BPM,     21º BPM, 22º BPM, 23º BPM, 
1ª BPTran, BPRv, RPMon, CIATur, 1ª 
CIOE, CITAER, CIPOMA, 3ª  CIPM e 
4ª CIPM.

6ª Turma 
(12 a 15 JUN 2006)

Fiscais Administrativos do CPC, CPE, 
CPS, 8º BPM, 9º  BPM, 10º BPM, 14º 
BPM, 15º BPM, 17º BPM, 18º  BPM, 
20º  BPM, 21º  BPM, 22º  BPM, 23º 
BPM,  1ª  BPTran,  BPRv,  RPMon, 
CIATur, 1ª CIOE, CITAER, CIPOMA, 
3ª  CIPM e 4ª CIPM.

3. Regime de Funcionamento / Grade Curricular

As aulas da Instrução Especial de Atualização para Comandantes, 
Subcomandantes e Fiscais Administrativos (IEAOS/2006) serão realizadas na 
Sala  de  Reuniões  do  EMG  quando  ministrado  o  módulo  teórico  e  na  1ª 
Companhia Independente de Operações Especiais quando ministrado o módulo 
prático da referida Instrução.
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Prof. 90182-2 Silvaristane  Melo 
Staben

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90087-7 Simone  Gomes  de 
Oliveira Rosas

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 90178-4 Sonia Maria da Cruz IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 459-6 Valdson   José  da 
Cunha Araújo 

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 469-3 Walter  Rodrigues  de 
Castro

IX BG  nº  129,  de 
14 JUL 92

MG-8

Prof. 100862-5 Aldo Bueno dos 
Santos

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100853-6 Carlos Alberto de 
Oliveira

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100859-5 Edvania  Maria  da 
Silva

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100849-8 Gustavo Antunes 
Costa

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100869-2 José  Américo  C.  de 
S. Filho

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100860-9 Josimar  A. de 
Santana

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100848-0 Katia  S.  Melo  dos 
Santos

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100847-1 Ladjane B. 
Cavalcanti

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100858-7 Maria  Helena  de  A. 
Almeida

VII BG Nº 023, DE 
01/02/01

MG-6

Prof. 100863-3 Marinalva  L.  dos 
Santos

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100850-1 Nivio Antonio R. 
Bernardo

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100856-0 Paulo M. P. Cardoso VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6
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Prof. 100870-6 Ronsangela da Silva VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100855-2 Sergio  José  P.  da  S. 
Barreto

VII BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-6

Prof. 100864-1 Adriana R. de Paiva I BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-1

Prof. 100866-8 Alex José de Santana I BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-1

Prof. 100865-0 Andreia das S. M. de 
Albuquerque

I BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-1

Prof. 100868-4 Marivania  M.  de 
Souza

I BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-1

Prof. 100867-6 Rosinalva  M.  da 
Silva

I BG  nº  023,  de 
1º FEV 01

MG-1

Prof. 737-4 Maria  Fernanda 
Figueiroa Lyra

VIII BG  nº  047,  de 
10 MAR 06

MG-7

II – Deixar de redenominar os respectivos símbolos de níveis dos 
demais  docentes  que  se  encontram  em  atividade,  com  base  na  orientação 
contida  no  Ofício  SARE/CSPP nº  031,  de  06  MAR 2006,  em resposta  ao 
Ofício  nº  063/DP-5,  de  21  FEV  2006,  os  quais  sofreriam  redução 
remuneratória, com a aplicação da mencionada Lei Complementar nº 078, de 
18 NOV 2005.

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 19 NOV 2005. 

5.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

5.1.0.   Instrução  Especial  de  Atualização  para  Oficiais  Superiores – 
            IEAOS/2006 

5.1.1.   Realização – Convocação e Prescrições Diversas

Realizar-se-á,  conforme  cronograma  e  orientações  abaixo,  a 
Instrução  Especial  de  Atualização  para  Comandantes,  Subcomandantes  e 
Fiscais Administrativos, dentro da programação de instruções disposta abaixo, 
e  que  funcionará  sob  a  Coordenação  da  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e 
Pesquisa, visando atualizar os conhecimentos dos Oficiais PM que estejam nas 
funções  de  Comandante,  Subcomandante  e  Fiscal  Administrativo  desta 
Corporação,  em gerenciamento  de  crises,  técnicas  de  abordagens,  arma  de 
fogo,  Lei  das  Licitações  e  Contratos,  Planejamento  Estratégico  e 
Administração Financeira de Materiais e de Pessoal.
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Visando a atualização dos Comandantes, Subcomandantes e Fiscais 
Administrativos das Organizações Militares da Polícia Militar do Estado de 
Pernambuco, a IEAOS/2006 tem como objetivo capacitar o público alvo retro-
mencionado a atuar em ocorrências policiais, utilizando técnicas de abordagens 
adequadas,   conhecendo  as  novas  técnicas  de  uso  da  arma  de  fogo, 
gerenciamento de crises e no campo administrativo, fazer uma análise da Lei 
de  Licitações  e  Contratos,  administração  de  pessoal,  administração 
financeira/orçamentária  e  administração  de  patrimônio  e  planejamento 
estratégico.

1. Cronograma

A  Instrução  Especial  de  Atualização  para  Comandantes, 
Subcomandantes e Fiscais Aministrativos serão divida em 06 (seis) turmas de 
23 (vinte e três) alunos, cada, as quais funcionarão em regime escolar de 05 
(cinco) horas-aula diárias,  no horário das 08 às 12 horas, durante 01 (uma) 
semana, para cada turma, nos períodos abaixo descritos:

Turma Período

1ª Turma 10 a 14 ABR  2006(*)

2ª Turma 24 a 28 ABR 2006

3ª Turma 08 a 12 MAI 2006

4ª Turma 22 a 26 MAI 2006

5ª Turma 05 a 09 JUN 2006

6ª Turma 12 a 16 JUN 2006 (**)
(*) Caso não haja expediente no dia 13, a aula será remanejada para o dia 17.
(**) Caso haja o feriado de Corpus Christi no dia 15, a aula será remanejada 
para o dia 19.

2. Convocação

Estão  convocados  para  participarem  da  presente  Instrução  os 
Policiais Militares abaixo relacionados, mantendo-se a observância no que se 
refere à ordem da convocação, como se segue:

Turma / Período Convocados

1ª Turma
 (10 a 13 ABR 2006)

Comandantes  do  CPA,  CPM,  CPZM, 
1º BPM, 2º BPM, 3º BPM, 4º BPM, 5º 
BPM, 6º BPM, 7º BPM, 11º BPM, 12º 
BPM, 13º BPM, 16º BPM, 19º BPM, 
BPChoque, BPRp, CIPCães, CIPMoto, 
CIOSAC, BPGd, 1ª  CIPM e 2 ª CIPM.


